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~ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 07

DA' DENOMINAÇ~O DE JORGE BERDIAN,
A UMA ARTE'RIA DA CIDADE.

Artigo Iº - E' dada a denominação de JORGE BERDIAN, a uma art~ria da
cidade.

Artigo 2º - A art~ria de que trata o artigo Iº,situa-se noPol igono
21 de Abri I, em sentido leste-oeste, entre as ruas Ores -
tes Mazzotti e Júl io Trombini, atravessando as chácaras
nºs 75,76,77,78,79,80,81,82,83,84. O trecho fica interro~
pido nas chácaras nºs 82 e 83.

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ ic~ção.

Sala da Câmara Municipal, 62 de junho de 1983

~dL L,; Ia.ud
HELL( LUIZ PARENTI1
Vereador P M D B
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ESTADO DO ~NDE DO SUL (~b&
Câmara Municipal de Erechim

JUS T I F I C A T I V A
Sol icitando a tramitaç;o regimental e apoiado no arti-

go 67 , item xv e Regimento da Casa, apresentamos incluso Projeto-
de Lei legislativo n2 07, no qual, ~ dada a denominaç;o de JORGE -

,
BERDIAN , a uma arteria de nossa cidade.

Natural da Rumênia, filho de Marcos e Maria Peslari
Berdiam, nasceu a 18 de abril de 1904.

~indo ao Brasil, veio a Erechim, onde em 26 de maio de
1928, contraiu matrim~nio com Dofores Garcia, tendo do matrimônio-
os fi lhos: Darcy, Geni, Moacir, Aldi , Dirce, Waldir, Sadi, Jacy-
e Wi Isono

,

De profis;;o salameiro, iniciou suas atividades na 10-
, ,

cal idade de Dourado, na industria de Emil io Grando, passando em 12
30, a exercer suas atividades na ind~stria de Antônio Dal Moi in, em
nossa cidade, e ap~s na firma de Andr~ Mafessoni, no Km 13, estra
da de Get~I io Vargas.

No ano de 1943, diante de suas qual idades t~cnicas e -
capacidade comprovada, foi convidado a atuar no Frigorífico Santa-
Ana, dirigido por Guido Glacomazzi, retornando a nossa cidade em -
1954 , trabalhando no Frigorífico Erechim.

Em OI de março de 1981, aos 76 anos, veio a falecre em
nossa cidade, onde repousa.

Nossa comuna foi formada pela vinda de estrangeiros
mas que acolheram este solo com sua verdadeira P~tria, aqui radi -

JORGE RERDIAN.
Esta ~ a homenagem que queremos prestar ao

1-1-
10dL.t Lv? vlat In _~
HElvY lUIZ PARENTTy

. 'cando-se e aquI aprendendo a ama-Ia, como o foi Jorge Berdian.
erechinense

Vereador PMDB

d. DG.Ol
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f~.'-~e.dodo Rio Gr?.:.ndedo Sul

};; _,;:;:rrURA h~UHICIPAL DE ERECHl\.'i
"::'..'"CT(~:aria,i'de Adnllnistração

:;,} r," 7878 de 05 DE JULHO DE 1983.
___ ~~' •• '_ ~_. • __ •• _.'_ •••. ~_, ••• ~ ~ __ R ••• _

Di1 DEIWMIlJAÇ1:0 DE' JORGE E'FRDIAJ:. A lJ!.'!A

ART£RJ A DA CIDADE.

JAYME LUIZ LAGO~ Prefeito MunicipaZ de Frechim~ Estado
20 !{,:oGY'ande do. Dul., FAÇO SABER~ em cumpr'únento ao dispos;~o no
p~t;go 145~ IJciso IX da Lei Org5nica do MunicipioJ que Q c6marQ

1
Nunic 1'. opa l de 1{e20ead ores aprovou e e2'; sa nc 1:0;-:0 e pr'orr.u Zi] o Q Deeu i!2

A l' t. 1ÇJ E dada a denominaç~o de JORGE B~RDIAnJ a uma art~Y'ia da

cidade.

11l' t. ~J,9 - A a l' t é l' i:. a de que t Y' a t a o o:r ti g () 1 9, S 1:t 11a - s e n G PG Z{g o -

go 21 de Abril~ em sentido Deste-Oeate" enh'c u<; Ruas

/Í]'L .. "n, "t..' •

ea r Q S n 913 7 5 J ? 6 ~ 7 7 ~ ? 8 ~ ? g.J< 8 U ~ 8 1.J 8 2 J 8 :::J B "í • O t 2' e-

cho fica inter~ompido nas ch~c1ras n9s 82 e 83.
i

ReuOOülii-se as d,:::';POC1:ÇÕCr.; C'!7! CC?,?tM~')árJ"ln,

Esta Lei entrara em vigor na data de sua pubZicaç5o.

PREPEI'l'U RA NU NICIPAL DE ERECH IM: FtS~ 05 DE <TULHO DE 193:1,.

Repist~e-8e e PUDl~oue-8e

DQ taS Li r; :- .:
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